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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL: DA 
ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL; 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES: 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. DO PODER 
LEGISLATIVO. DO PODER EXECUTIVO; 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL.

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS 

PODERES E DO
DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua au-
tonomia política, administrativa e financeira, observador os 
princípios constitucionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel 
da República Federativa do Brasil e tem como valores fun-
damentais:

I - a preservação de sua autonomia como unidade fe-
derativa;

II - a plena cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou pre-

judicado em razão de nascimento, idade, etnia, cor, sexo, 
estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções 
políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência física, 
imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, 
nem por qualquer particularidade ou condição, observada 
a Constituição Federal.

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 2º PELA EMENDA À LODF Nº 65/2013 – 
DODF DE 11/09/13.

Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou pre-
judicado em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, 
sexo, características genéticas, estado civil, trabalho rural 
ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, 
orientação sexual, deficiência física, imunológica, sensorial 
ou mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer parti-
cularidade ou condição, observada a Constituição Federal.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I - garantir e promover os direitos humanos assegura-

dos na Constituição Federal e na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de 
iniciativa que lhe couberem, relativos ao controle da legali-
dade e legitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia 
dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida 
compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o 
bem comum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da 
sociedade nas áreas de educação, saúde, trabalho, trans-
porte, segurança pública, moradia, saneamento básico, la-
zer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigên-
cias do desenvolvimento à preservação de sua memória, 
tradição e peculiaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a 
contribuir para a cultura brasileira.

INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI OR-
GÂNICA Nº 06, DE 14 DE OUTUBRO DE 1996, PUBLI-
CADA NO DODF ,DE 22.10.96

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção 
individualizada à vida e à integridade física e psicológica 
das vítimas e testemunhas de infrações penais e de sues 
respectivos familiares.

INCLUÍDO PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 
12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996, PUBLICADA NO 
DODF DE 19.12.96

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tom-
bado sob a inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, 
respeitadas as definições e critérios constantes do Decreto 
nº 10.829, de 2 de outubro de 1987, e da Portaria nº 314, 
de 8 de outubro de 1992, do então Instituto Brasileiro do 
Patrimônio Cultural - IBPC, hoje Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – 
DODF DE 25/04/14.

XII – promover, proteger e defender os direitos da 
criança, do adolescente e do jovem.

ACRESCENTADO O INCISO XIII AO ART. 3º 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 103, DE 
06/12/2017 – DODF DE 11/12/2017.

XIII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saú-
de, de assistência e de educação preventivas do suicídio.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição 
ou representação, independentemente de pagamento de 
taxas ou emolumentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Bra-
sil, é a sede do governo do Distrito Federal.
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Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o 
hino e o brasão.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros sím-
bolos e dispor sobre seu uso no território do Distrito Fe-
deral.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o 
espaço físico geográfico que se encontra sob seu domínio 
e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu progra-
ma de desenvolvimento econômico-social, buscará a inte-
gração com a região do entorno do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DIS-

TRITO FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões Ad-
ministrativas, com vistas à descentralização administrativa, 
à utilização racional de recursos para o desenvolvimen-
to sócio-econômico e à melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no pro-
cesso de escolha do Administrador Regional.

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais 
não poderá ser superior à fixada para os Secretários de Go-
verno do Distrito Federal.

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – 
DODF DE 26/12/11.

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à 
nomeação de administrador regional.

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SE-
CRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” 
POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDE-
RAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estru-
tura administrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal 
terá um Conselho de Representantes Comunitários, com 
funções consultivas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrati-
vas ocorrerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta 
dos Deputados Distritais.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 
13 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 
20/08/14 – DODF DE 25/08/14.

Parágrafo único. Com a criação de nova região admi-
nistrativa, fica criado, automaticamente, conselho tutelar 
para a respectiva região.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Ao Distrito Federal são atribuídas as compe-
tências legislativas reservadas aos Estados e Municípios, 
cabendo-lhe exercer, em seu território, todas as competên-
cias que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal:
I - organizar seu Governo e Administração;
II - criar, organizar ou extinguir Regiões Administrati-

vas, de acordo com a legislação vigente;
III - instituir e arrecadar tributos, observada a compe-

tência cumulativa do Distrito Federal;
IV - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de 

sua competência;
V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e 

alienação dos bens públicos;
VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços de interesse local, in-
cluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União, programas de educação, prioritariamente de ensino 
fundamental e pré-escolar;

VIII - celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, 
acordos e decisões administrativas com a União, Estados e 
Municípios, para execução de suas leis e serviços;

IX - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual;

X - elaborar e executar o plano diretor de ordenamen-
to territorial e os planos diretores locais, para promover 
adequado ordenamento territorial integrado aos valores 
ambientais, mediante planejamento e controle do uso, par-
celamento e ocupação do solo urbano;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO X DO ART. 15 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – 
DODF 22/10/07.

X — elaborar e executar o Plano Diretor de Ordena-
mento Territorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Pla-
nos de Desenvolvimento Local, para promover adequado 
ordenamento territorial, integrado aos valores ambientais, 
mediante planejamento e controle do uso, parcelamento e 
ocupação do solo urbano;

XI - autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, 
licenciar e fiscalizar os serviços de veículos de aluguéis;

XII - dispor sobre criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas;

XIII - dispor sobre a organização do quadro de seus 
servidores; instituição de planos de carreira, na administra-
ção direta, autarquias e fundações públicas do Distrito Fe-
deral; remuneração e regime jurídico único dos servidores;

XIV - exercer o poder de polícia administrativa;
XV - licenciar estabelecimento industrial, comercial, 

prestador de serviços e similar ou cassar o alvará de licença 
dos que se tornarem danosos ao meio ambiente, à saúde, 
ao bem-estar da população ou que infringirem dispositivos 
legais;

XVI - regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, 
inclusive o de papéis e de outros resíduos recicláveis;

XVII - dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos;

XVIII - dispor sobre serviços funerários e administração 
dos cemitérios;
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REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL

A REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, 
GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E 

ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL E DA 
REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - RIDE, 

INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL N° 94, DE 1998.

Desejo de transferência (séc. XVIII e XIX)
As primeiras capitais do Brasil, Salvador e Rio de Ja-

neiro, tiveram como característica fundamental o fato de 
serem cidades litorâneas, explicado pelo modelo de ocu-
pação e exploração empreendido pelos portugueses ante-
riormente no continente africano e asiático. À medida que 
a importância econômica da colônia aumentava para a ma-
nutenção do reino português, as incursões para o interior 
se tornavam mais frequentes.

A percepção da fragilidade em ter o centro adminis-
trativo próximo ao mar, no entanto, fez que muitos inte-
lectuais e políticos portugueses discutissem a transferência 
da capital da colônia  e até mesmo do império para regiões 
mais interiores do território.

Um dos mais importantes apoiadores desse projeto foi 
Sebastião José de Carvalho e Melo, o Marquês de Pombal, 
em 1751. A transferência também era uma das bandeiras 
de movimentos que questionavam o domínio português, 
como a Inconfidência Mineira, ou de personagens que, 
após a independência do Brasil, desejavam o fortalecimen-
to da unidade do país e o desenvolvimento econômico das 
regiões interioranas, como o Triângulo Mineiro ou o Pla-
nalto Central.

Com a primeira constituição republicana (1891), a mu-
dança ganhou maior visibilidade e mais apoiadores, tanto 
que em seu 3º artigo havia determinação de posse pela 
União de 14.400 quilômetros quadrados na região central 
do país pra a futura instalação do Distrito Federal.

Comissão Cruls e as décadas seguintes
Depois da Proclamação da República em 1889, o país 

se encontrava imerso em um cenário de euforia com a mu-
dança de regime e da crença no progresso e no futuro. Para 
definir o lugar onde se efetivaria a determinação da futura 
capital, em 1892, o presidente Floriano Peixoto criou uma 
comissão para concretizar esses estudos, chefiada pelo 
cientista Luis Cruls, de quem a expedição herdou o nome.

A expedição partiu de trem do Rio de Janeiro até Ube-
raba (estação final da Estrada de Ferro Mogiana) e dali a pé 
e em lombo de animais até o Planalto Central. Com pes-
quisadores de diversas áreas, foi feito um levantamento 
amplo (topográfico, climatológico, geográfico, hidrológico, 
zoológico etc.) da região, mapeando-se a área compreen-
dida pelos municípios goianos de Formosa, Planaltina e Lu-
ziânia. O relatório final permitiu que fosse definida a área 
onde futuramente seria implantada a capital.

Uma segunda missão de estudos foi empreendida nos 
locais onde a implantação de uma cidade seria conveniente 
dentro do quadrilátero definido anteriormente.

A saída de Floriano Peixoto do governo em 1896 fez 
com que os trabalhos da Comissão Exploradora do Planalto 
Central do Brasil fossem interrompidos. No entanto, mes-
mo não contando com a existência de Goiânia, os mapas 
nacionais já traziam o quadrilátero Cruls e o Futuro Distrito 
Federal.

Apesar do enfraquecimento do ímpeto mudancista, 
eventos isolados deixavam claro o interesse de que essa 
região recebesse a capital da federação.

Em 1922, nas comemorações do centenário da Inde-
pendência nacional, foi lançada a pedra fundamental pró-
ximo à cidade de Planaltina.

Na década de 1940, foram retomados os estudos na 
região pelo governo de Dutra (1945-50) e, no segundo go-
verno de Getúlio Vargas (1950-1954), o processo se mos-
trou fortalecido com o levantamento de cinco sítios para a 
escolha do local da nova capital. Mesmo com a morte de 
Vargas, o projeto avançou, mas a passos lentos, até a posse 
de Juscelino Kubitschek.

Governo JK
Desde seu governo como prefeito de Belo Horizonte 

(também projetada e implantada em 1897), Juscelino ficou 
conhecido pela quantidade e o ímpeto das obras que toca-
va, sendo chamado à época de prefeito-furacão. O projeto 
de Brasília entrou no plano de governo do então presidente 
como uma possibilidade de atender a demanda da época.

Mesmo não constando no plano original, ao ser 
questionado sobre seu interesse em cumprir a consti-
tuição durante um comício em Jataí-GO, Juscelino sen-
tiu-se impelido a criar uma obra que garantisse a ob-
tenção dos objetivos buscados pela sociedade brasileira 
na época: desenvolvimento e modernização do país.

Entrando como a meta 31 posteriormente sendo cha-
mada de meta síntese – Brasília polarizou opiniões. Em 
Goiás existia interesse na efetivação da transferência, ape-
sar da oposição existente em alguns jornais, assim como no 
Rio de Janeiro, onde ocorria uma campanha aberta contra 
os defensores da NovaCap (nome da estatal responsável 
por coordenar as obras de Brasília e que, por extensão, 
virou uma alusão a própria cidade). Com o compromisso 
assumido por JK em Jataí, Brasília passou a materializar-se 
imediatamente, mas a cada passo político ou técnico dado, 
uma onda de acusações era lançada contra a iniciativa.

Construída em pouco mais de 3 anos (de outubro de 
1956 a abril de 1960), Brasília tornou-se símbolo do espíri-
to da época. Goiás, por outro lado, tornou-se a base para 
a construção, sendo que Planaltina, Formosa, Corumbá de 
Goiás, Pirenópolis e, principalmente, Anápolis tiveram suas 
dinâmicas modificadas, econômica e socialmente.

História do Distrito Federal
Brasília começou a existir na primeira Constituinte no 

Império Brasileiro, em 1823, numa proposta colocada por 
José Bonifácio de Andrada e Silva, argumentando quanto 
à necessidade da mudança da Capital para um ponto mais 
central do interior do país e sugerindo ainda para a cidade 
o próprio nome que a tornou famosa em todo o mundo.
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NOÇÕES SOBRE LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
DO DISTRITO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR DISTRITAL N° 840/2011 
E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.

LEI COMPLEMENTAR Nº 840, DE 23 DE DEZEM-
BRO DE 2011

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o regime jurídicos dos servidores públicos 
civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações pú-
blicas distritais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SA-
BER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da administração direta, au-
tárquica e fundacional e dos órgãos relativamente autôno-
mos do Distrito Federal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor 
público é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional e 
cometidas a um servidor público.

Parágrafo único. Os cargos públicos são criados por 
lei, com denominação própria e subsídio ou vencimentos 
pagos pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão.

TÍTULO II
DOS CARGOS PÚBLICOS E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º A investidura em cargo de provimento efetivo 
depende de prévia aprovação em concurso público.

Art. 5º Os cargos em comissão, destinados exclusiva-
mente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, 
são de livre nomeação e exoneração pela autoridade com-
petente.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se 
cargo em comissão:

I – de direção: aquele cujo desempenho envolva atri-
buições da administração superior;

II – de chefia: aquele cujo desempenho envolva relação 
direta e imediata de subordinação;

III – de assessoramento: aquele cujas atribuições sejam 
para auxiliar:

a) os detentores de mandato eletivo;
b) os ocupantes de cargos vitalícios;
c) os ocupantes de cargos de direção ou de chefia.
§ 2º Pelo menos cinquenta por cento dos cargos em 

comissão devem ser providos por servidor público de car-
reira, nos casos e condições previstos em lei.

§ 3º É proibida a designação para função de confiança 
ou a nomeação para cargo em comissão, incluídos os de 
natureza especial, de pessoa que tenha praticado ato tipi-
ficado como causa de inelegibilidade prevista na legislação 
eleitoral, observado o mesmo prazo de incompatibilidade 
dessa legislação.

Art. 6º As funções de confiança, privativas de servidor 
efetivo, destinam-se exclusivamente às atribuições de dire-
ção, chefia e assessoramento.

Art. 7º São requisitos básicos para investidura em car-
go público:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício 

do cargo;
V – a idade mínima de dezoito anos;
VI – a aptidão física e mental.
§ 1º A lei pode estabelecer requisitos específicos para a 

investidura em cargos públicos.
§ 2º O provimento de cargo público por estrangeiro 

deve observar o disposto em Lei federal.
§ 3º Os requisitos para investidura em cargo público 

devem ser comprovados por ocasião da posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I – nomeação;
II – reversão;
III – aproveitamento;
IV – reintegração;
V – recondução.
Art. 9º É vedado editar atos de nomeação, posse ou 

exercício com efeito retroativo.
Art. 10. O ato de provimento de cargo público compete 

ao:
I – Governador, no Poder Executivo;
II – Presidente da Câmara Legislativa;
III – Presidente do Tribunal de Contas.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. As normas gerais sobre concurso público são as 
fixadas em lei específica.

§ 1º (V E T A D O).
§ 2º O concurso público é de provas ou de provas e 

títulos, conforme dispuser a lei do respectivo plano de car-
reira.

Art. 12. O edital de concurso público tem de reservar 
vinte por cento das vagas para serem preenchidas por pes-
soa com deficiência, desprezada a parte decimal.

§ 1º A vaga não preenchida na forma do caput reverte-
-se para provimento dos demais candidatos.
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§ 2º A deficiência e a compatibilidade para as atribui-
ções do cargo são verificadas antes da posse, garantido 
recurso em caso de decisão denegatória, com suspensão 
da contagem do prazo para a posse.

§ 3º Não estão abrangidas pelos benefícios deste ar-
tigo a pessoa com deficiência apta para trabalhar normal-
mente e a inapta para qualquer trabalho.

Art. 13. O concurso público tem validade de até dois 
anos, a qual pode ser prorrogada uma única vez, por igual 
período, na forma do edital.

§ 1º No período de validade do concurso público, o 
candidato aprovado deve ser nomeado com prioridade so-
bre novos concursados para assumir cargo na carreira.

§ 2º O candidato aprovado em concurso público, no 
prazo de cinco dias contados da publicação do ato de no-
meação, pode solicitar seu reposicionamento para o final 
da lista de classificação.

SEÇÃO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 14. A nomeação faz-se em cargo:
I – de provimento efetivo;
II – em comissão.
§ 1º A nomeação para cargo efetivo deve observar a 

ordem de classificação e o prazo de validade do concurso 
público.

§ 2º O candidato aprovado no número de vagas previs-
tas no edital do concurso tem direito à nomeação no cargo 
para o qual concorreu.

Art. 15. O servidor ocupante de cargo em comissão 
pode ser nomeado para ter exercício, interinamente, em 
outro cargo em comissão, hipótese em que deve:

I – acumular as atribuições de ambos os cargos;
II – optar pela remuneração de um deles durante o pe-

ríodo da interinidade.
Art. 16. É vedada a nomeação, para cargo em comissão 

ou a designação para função de confiança, do cônjuge, de 
companheiro ou de parente, por consanguinidade até o 
terceiro grau ou por afinidade:

I – do Governador e do Vice-Governador, na adminis-
tração pública direta, autárquica ou fundacional do Poder 
Executivo;

II – de Deputado Distrital, na Câmara Legislativa;
III – de Conselheiro, Auditor ou Procurador do Ministé-

rio Público, no Tribunal de Contas;
IV – (V E T A D O).
§ 1º As vedações deste artigo aplicam-se:
I – aos casos de reciprocidade de nomeação ou desig-

nação;
II – às relações homoafetivas.
§ 2º Não se inclui nas vedações deste artigo a nomea-

ção ou a designação:
I – de servidor ocupante de cargo de provimento efe-

tivo, incluídos os aposentados, desde que seja observada:
a) a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo 

efetivo com o cargo em comissão ou a função de confiança;
b) a compatibilidade e a complexidade das atribuições 

do cargo efetivo com o cargo em comissão ou a função de 
confiança;

II – realizada antes do início do vínculo familiar entre o 
agente público e o nomeado ou designado;

III – de pessoa já em exercício no mesmo órgão, autar-
quia ou fundação antes do início do vínculo familiar com 
o agente público, para cargo, função ou emprego de nível 
hierárquico igual ou mais baixo que o anteriormente ocu-
pado.

§ 3º Em qualquer caso, é vedada a manutenção de fa-
miliar ocupante de cargo em comissão ou função de con-
fiança sob subordinação hierárquica mediata ou imediata.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 17. A posse ocorre com a assinatura do respectivo 
termo, do qual devem constar as atribuições, os direitos e 
os deveres inerentes ao cargo ocupado.

§ 1º A posse deve ocorrer no prazo de trinta dias, con-
tados da publicação do ato de nomeação.

§ 2º O prazo de que trata o § 1º pode ser prorrogado 
para ter início após o término das licenças ou dos afasta-
mentos seguintes:

I – licença médica ou odontológica;
II – licença-maternidade;
III – licença-paternidade;
IV – licença para o serviço militar.
§ 3º A posse pode ocorrer mediante procuração com 

poderes específicos.
§ 4º Só há posse nos casos de provimento por nomea-

ção.
§ 5º Deve ser tornado sem efeito o ato de nomeação se 

a posse não ocorrer no prazo previsto neste artigo.
Art. 18. Por ocasião da posse, é exigido do nomeado 

apresentar:
I – os comprovantes de satisfação dos requisitos pre-

vistos no art. 7º e nas normas específicas para a investidura 
no cargo;

II – declaração:
a) de bens e valores que constituem seu patrimônio;
b) sobre acumulação ou não de cargo ou emprego pú-

blico, bem como de proventos da aposentadoria de regime 
próprio de previdência social;

c) sobre a existência ou não de impedimento para o 
exercício de cargo público.

§ 1º É nulo o ato de posse realizado sem a apresenta-
ção dos documentos a que se refere este artigo.

§ 2º A aptidão física e mental é verificada em inspeção 
médica oficial.

§ 3º A declaração prevista no inciso II, a, deve ser fei-
ta em formulário fornecido pelo setor de pessoal da re-
partição, e dele deve constar campo para informar bens, 
valores, dívidas e ônus reais exigidos na declaração anual 
do imposto de renda da pessoa física, com as seguintes 
especificações:

I – a descrição do bem, com sua localização, especifica-
ções gerais, data e valor da aquisição, nome do vendedor e 
valor das benfeitorias, se houver;

II – as dívidas e o ônus real sobre os bens, com suas es-
pecificações gerais, valor e prazo para quitação, bem como 
o nome do credor;
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO.

ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÃO, REQUISITOS, REVOGAÇÃO, 

VÍCIOS, INVALIDADE, ANULAÇÃO.

O ato administrativo é uma espécie de fato administrativo 
e é em torno dele que se estrutura a base teórica do direito 
administrativo.

Por seu turno, “a expressão atos da Administração traduz 
sentido amplo e indica todo e qualquer ato que se origine 
dos inúmeros órgãos que compõem o sistema administrativo 
em qualquer dos Poderes. [...] Na verdade, entre os atos da 
Administração se enquadram atos que não se caracterizam 
propriamente como atos administrativos, como é o caso 
dos atos privados da Administração. Exemplo: os contratos 
regidos pelo direito privado, como a compra e venda, a 
locação etc. No mesmo plano estão os atos materiais, que 
correspondem aos fatos administrativos, noção vista acima: 
são eles atos da Administração, mas não configuram atos 
administrativos típicos. Alguns autores aludem também aos 
atos políticos ou de governo”1. 

Com efeito, a expressão atos da Administração é mais 
ampla. Envolve, também, os atos privados da Administração, 
referentes às ações da Administração no atendimento de seus 
interesses e necessidades operacionais e instrumentais, agindo 
no mesmo plano de direitos e obrigações que os particulares. 
O regime jurídico será o de direito privado. Ex.: contrato de 
aluguel de imóveis, compra de bens de consumo, contratação 
de água/luz/internet. Basicamente, envolve os interesses 
particulares da Administração, que são secundários, para que 
ela possa atender aos interesses primários – no âmbito destes 
interesses primários (interesses públicos, difusos e coletivos) é 
que surgem os atos administrativos, que são atos públicos da 
Administração, sujeitos a regime jurídico de direito público.

Atos da Administração ≠ Atos administrativos.
Atos privados da Administração = atos da 

Administração → regime jurídico de direito privado.
Atos públicos da Administração = atos administrativos 

→ regime jurídico de direito público.

Os atos administrativos se situam num plano superior 
de direitos e obrigações, que visam atender aos interesses 
públicos primários, denominados difusos e coletivos. Logo, são 
atos de regime público, sujeitos a pressupostos de existência 
e validade diversos dos estabelecidos para os atos jurídicos no 
Código Civil, e sim previstos na Lei de Ação Popular e na Lei 
de Processo Administrativo Federal. Ao invés de autonomia 
da vontade, haverá a obrigatoriedade do cumprimento da lei 
e, portanto, a administração só poderá agir nestas hipóteses 
desde que esteja expressa e previamente autorizada por lei2.

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2015.
2  BALDACCI, Roberto Geists. Direito administra-
tivo. São Paulo: Prima Cursos Preparatórios, 2004.

Requisitos ou elementos

1) Competência: é o poder-dever atribuído a 
determinado agente público para praticar certo ato 
administrativo. A pessoa jurídica, o órgão e o agente público 
devem estar revestidos de competência. A competência é 
sempre fixada por lei.

2) Finalidade: é a razão jurídica pela qual um ato 
administrativo foi abstratamente criado pela ordem 
jurídica. A lei estabelece que os atos administrativos 
devem ser praticados visando a um fim, notadamente, a 
satisfação do interesse público. Contudo, embora os atos 
administrativos sempre tenham por objeto a satisfação do 
interesse público, esse interesse é variável de acordo com 
a situação. Se a autoridade administrativa praticar um ato 
fora da finalidade genérica ou fora da finalidade específica, 
estará praticando um ato viciado que é chamado “desvio 
de poder ou desvio de finalidade”. 

3) Forma: é a maneira pela qual o ato se revela no 
mundo jurídico. Usualmente, adota-se a forma escrita. 
Eventualmente, pode ser praticado por sinais ou gestos (ex: 
trânsito). A forma é sempre fixada por lei.

4) Motivo (vontade): vontade é o querer do 
ato administrativo e dela se extrai o motivo, que é o 
acontecimento real que autoriza/determina a prática 
do ato administrativo. É o ato baseado em fatos e 
circunstâncias, que o administrador pode escolher, mas 
deve respeitar os limites e intenções da lei. Nem sempre 
os atos administrativos possuem motivo legal. Nos casos 
em que o motivo legal não está descrito na norma, a lei 
deu competência discricionária para que o sujeito escolha 
o motivo legal (o motivo deve ser oportuno e conveniente). 
A teoria dos Motivos Determinantes afirma que os motivos 
alegados para a prática de um ato administrativo ficam 
a ele vinculados de tal modo que a prática de um ato 
administrativo mediante a alegação de motivos falsos ou 
inexistentes determina a sua invalidade.

5) Objeto (conteúdo): é o que o ato afirma ou declara, 
manifestando a vontade do Estado. A lei não fixa qual 
deve ser o conteúdo ou objeto de um ato administrativo, 
restando ao administrador preencher o vazio nestas 
situações. O ato é branco/indefinido. No entanto, deve se 
demonstrar que a prática do ato é oportuna e conveniente.

Obs.: Quando se diz que a escolha do motivo e do objeto 
do ato é discricionária não significa que seja arbitrária, pois 
deve se demonstrar a oportunidade e a conveniência. 

Mérito = oportunidade + conveniência

Classificação

a) Quanto ao seu alcance: 
1) Atos internos: praticados no âmbito interno 

da Administração, incidindo sobre órgãos e agentes 
administrativos. 

2) Atos externos: praticados no âmbito externo da 
Administração, atingindo administrados e contratados. São 
obrigatórios a partir da publicação.
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b) Quanto ao seu objeto: 
1) Atos de império: praticados com supremacia em 

relação ao particular e servidor, impondo o seu obrigatório 
cumprimento. 

2) Atos de gestão: praticados em igualdade de condição 
com o particular, ou seja, sem usar de suas prerrogativas sobre 
o destinatário. 

3) Atos de expediente: praticados para dar andamento 
a processos e papéis que tramitam internamente na 
administração pública. São atos de rotina administrativa. 

Obs.: Demais classificações do tópico 4.11 ao 4.14.

Atributos

1) Imperatividade: em regra, a Administração decreta 
e executa unilateralmente seus atos, não dependendo da 
participação e nem da concordância do particular. Do poder 
de império ou extroverso, que regula a forma unilateral e 
coercitiva de agir da Administração, se extrai a imperatividade 
dos atos administrativos.

2) Autoexecutoriedade: em regra, a Administração 
pode concretamente executar seus atos independente da 
manifestação do Poder Judiciário, mesmo quando estes 
afetam diretamente a esfera jurídica de particulares.

3) Presunção de veracidade: todo ato editado ou 
publicado pela Administração é presumivelmente verdadeiro, 
seja na forma, seja no conteúdo, o que se denomina “fé pública”. 
Evidente que tal presunção é relativa (juris tantum), mas é 
muito difícil de ser ilidida. Só pode ser quebrada mediante 
ação declaratória de falsidade, que irá argumentar que houve 
uma falsidade material (violação física do documento que traz 
o ato) ou uma falsidade ideológica (documento que expressa 
uma inverdade).  

4) Presunção de legitimidade: Sempre que a 
Administração agir se presume que o fez conforme a lei. Tal 
presunção é relativa (juris tantum), podendo contudo ser 
ilidida por qualquer meio de prova. 

Obs.: Todo ato administrativo tem presunção de 
veracidade e de legitimidade, mas nem todo ato administrativo 
é imperativo (pode precisar da concordância do particular, a 
exemplo dos atos negociais).

Fato administrativo é a “atividade material no exercício 
da função administrativa, que visa a efeitos de ordem prática 
para a Administração. [...] Os fatos administrativos podem ser 
voluntários e naturais. Os fatos administrativos voluntários se 
materializam de duas maneiras: 1ª) por atos administrativos, 
que formalizam a providência desejada pelo administrador 
através da manifestação da vontade; 2ª) por condutas 
administrativas, que refletem os comportamentos e as ações 
administrativas, sejam ou não precedidas de ato administrativo 
formal. Já os fatos administrativos naturais são aqueles que se 
originam de fenômenos da natureza, cujos efeitos se refletem 
na órbita administrativa. Assim, quando se fizer referência a 
fato administrativo, deverá estar presente unicamente a noção 
de que ocorreu um evento dinâmico da Administração”3.
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

a) Atos normativos: são atos gerais e abstratos visando a 
correta aplicação da lei. É o caso dos decretos, regulamentos, 
regimentos, resoluções, deliberações.

b) Atos ordinatórios: disciplinam o funcionamento da 
Administração e a conduta de seus agentes. É o caso de 
instruções, circulares, avisos, portarias, ofícios, despachos 
administrativos, decisões administrativas. 

c) Atos negociais: são aqueles estabelecidos entre 
Administração e administrado em consenso. É o caso de 
licenças, autorizações, permissões, aprovações, vistos, 
dispensa, homologação, renúncia.

d) Atos enunciativos: são aqueles em que a Administração 
certifica ou atesta um fato sem vincular ao seu conteúdo. É 
o caso de atestados, certidões, pareceres.

e) Atos punitivos: são aqueles que emanam punições 
aos particulares e servidores. 

“Uma questão interessante que merece ser analisada no 
tocante ao ato administrativo é a omissão da Administração 
Pública ou, o chamado silêncio administrativo. Essa omissão 
é verificada quando a administração deveria expressar uma 
pronúncia quando provocada por administrado, ou para fins 
de controle de outro órgão, e não o faz. Para Celso Antônio 
Bandeira de Mello, o silêncio da administração não é um ato 
jurídico, mas quando produz efeitos jurídicos, pode ser um 
fato jurídico administrativo. [...] Denota-se que o silêncio pode 
consistir em omissão, ausência de manifestação de vontade, 
ou não. Em determinadas situações poderá a lei determinar 
a Administração Pública manifestar-se obrigatoriamente, 
qualificando o silêncio como manifestação de vontade. 
Nesses casos, é possível afirmar que estaremos diante de 
um ato administrativo. [...] Desta forma, quando o silêncio é 
uma forma de manifestação de vontade, produz efeitos de 
ato administrativo. Isto porque a lei pode atribuir ao silêncio 
determinado efeito jurídico, após o decurso de certo prazo. 
Entretanto, na ausência de lei que atribua determinado 
efeito jurídico ao silêncio, estaremos diante de um fato 
jurídico administrativo”4.

Cassação é a retirada do ato administrativo em 
decorrência do beneficiário ter descumprido condição tida 
como indispensável para a manutenção do ato. Embora 
legítimo na sua origem e na sua formação, o ato se torna 
ilegal na sua execução a partir do momento em que o 
destinatário descumpre condições pré-estabelecidas. Por 
exemplo, uma pessoa obteve permissão para explorar o 
serviço público, porém descumpriu uma das condições para 
a prestação desse serviço. Vem o Poder Público e, a título de 
penalidade, procede a cassação da permissão.

A anulação é a retirada do ato administrativo em 
decorrência de sua invalidade, reconhecida judicial ou 
administrativamente, preservando-se os direitos dos terceiros 
de boa-fé. Trata-se da supressão do ato administrativo, com 
efeito retroativo, por razões de ilegalidade e ilegitimidade. 

direito administrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2015.
4  SCHUTA, Andréia. Breves considerações acerca do 
silêncio administrativo. Migalhas, 24 jul. 2008.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tra-
dução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. 
[s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado 
ao de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cida-
dania está apto a participar das decisões políticas a serem toma-
das pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo 
político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de di-
reitos políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio 
universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um 

indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a 
integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e 
obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, na-
cionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos 
nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação 
do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpre-

tação de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que 
possa se considerar compatível com os valores éticos, notadamen-
te da moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da 
pessoa humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana 
como centro e norte para qualquer processo de interpretação jurí-
dico, seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, 
é possível conceituar dignidade da pessoa humana como o prin-
cipal valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico 
que pretende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno 
de direitos e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo 
desrespeito acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa huma-
na identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a 
todas as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito 
à criação, independente da crença que se professe quanto à sua 
origem. A dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores 
do espírito como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa huma-
na, subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual 
auferiram proteção especial consistente em indenização por dano 
moral decorrente de sua violação”5.
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio de 
um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem 
gradativa entre os valores; mas existem os valores fundamen-
tais e os secundários, sendo que o valor fonte é o da pessoa 
humana. Nesse sentido, são os dizeres de Reale7: “partimos 
dessa ideia, a nosso ver básica, de que a pessoa humana é o 
valor-fonte de todos os valores. O homem, como ser natural 
biopsíquico, é apenas um indivíduo entre outros indivíduos, 
um ente animal entre os demais da mesma espécie. O ho-
mem, considerado na sua objetividade espiritual, enquanto 
ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que chama-
mos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da 
pessoa humana como um dos fundamentos da República, faz 
emergir uma nova concepção de proteção de cada membro 
do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a 
afirmação de todos os direitos fundamentais e confere a eles 
posição hierárquica superior às normas organizacionais do 
Estado, de modo que é o Estado que está para o povo, de-
vendo garantir a dignidade de seus membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do traba-

lho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção 
de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. De um 
lado, é necessário garantir direitos aos trabalhadores, notada-
mente consolidados nos direitos sociais enumerados no arti-
go 7º da Constituição; por outro lado, estes direitos não de-
vem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, mas sim vetores 
que reforcem o exercício desta liberdade dentro dos limites 
da justiça social, evitando o predomínio do mais forte sobre 
o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasilei-
ro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O cons-
tituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, até 
mesmo porque o Estado nacional necessita dela para crescer 
economicamente e adequar sua estrutura ao atendimento 
crescente das necessidades de todos os que nele vivem. Sem 
crescimento econômico, nem ao menos é possível garantir os 
direitos econômicos, sociais e culturais afirmados na Consti-
tuição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de 
maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos tra-
balhadores, no que se consolida a expressão “valores sociais 
do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele que explora 
a livre iniciativa deve ter a sua dignidade respeitada em todas 
as suas dimensões, não somente no que tange aos direitos 
sociais, mas em relação a todos os direitos fundamentais afir-
mados pelo constituinte.

de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 
2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 
2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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FATO TÍPICO; INFRAÇÕES PENAIS: CRIME E 
CONTRAVENÇÃO; CRIME DOLOSO; CRIME 
CULPOSO; ANTIJURIDICIDADE; EXCLUSÃO 

DE ANTLJURIDICIDADE

TEORIAS, ELEMENTOS E CAUSAS DE EXCLUSÃO.

O ato ilícito penal é tipificado pelo Direito Penal, ou seja, 
só pratica o ato ilícito penal gerador da responsabilidade 
penal o indivíduo que contraria o tipo penal específico. 
Não podemos esquecer que tipo penal é a descrição legal 
de uma conduta definida como crime. Quem diz que um 
fato é crime e estabelece uma pena para a prática deste é 
o legislador.

No Brasil é adotada formalmente, a teoria bipartida do 
crime. 

Destarte, conforme dispõe a Lei de Introdução ao 
Código Penal, crime é a infração penal a que a Lei comine 
pena de reclusão ou detenção e multa, alternativa, 
cumulativa ou isoladamente. Já contravenção é a infração a 
que a Lei comine pena de prisão simples e multa, alternativa, 
cumulativa ou isoladamente.

Entretanto, tal conceito é extremamente precário, 
cabendo à doutrina seu desenvolvimento.

O crime possui três conceitos principais, material, 
formal e analítico.

a) Conceito material: crime seria toda a ação ou omissão 
humana que lesa ou expõe a perigo de lesão bens jurídicos 
protegidos pelo Direito Penal, ou penalmente tutelados. 

b) Conceito formal ou jurídico: é aquilo que a Lei chama 
de crime. Está definido no art. 1º da Lei de Introdução do 
Código Penal. Crime é toda infração a que a Lei comina 
pena de reclusão ou detenção e multa, isolada, cumulativa 
ou alternativamente. De acordo com este conceito, a 
diferença seria apenas quantitativa, relativa à quantidade 
da pena;

c) Conceito analítico: aqui se analisa todos os 
elementos que integram o crime. Crime é todo fato típico, 
antijurídico (é melhor utilizar o termo ilícito, apesar de não 
fazer tanta diferença, já que fica mais fácil manejar o CP 
e as leis especiais quando há excludentes de ilicitude) e 
culpável (alguns autores não consideram a culpabilidade 
como elemento do crime, e sim como pressuposto da 
pena). Apesar de ser indivisível, o crime é estudado de 
acordo com essas três características para facilitar sua 
compreensão. Elas serão analisadas mais adiante, após 
vermos as classificações de crime existentes.

CRIME DOLOSO, CULPOSO OU PRETERDOLOSO (ou 
Preterintencional) e de Ímpeto

a) Crime doloso: é o crime em que o agente quis ou 
assumiu o risco de produzir o resultado. A regra geral é que 
todo crime seja doloso.

b) Crime preterdoloso: é o crime em que o resultado 
delitivo é mais grave do que o querido pelo agente. Ele 
praticou uma conduta dolosa, entretanto o resultado 
final é culposo. Não se admite tentativa em crimes 
preterdolosos. Há dolo na ação e culpa na consequência. 
Deve haver uma expressa previsão legal do resultado 
culposo mais grave. Se não houver, punir-se-á apenas o 
crime doloso ou, se houver crime culposo após, haverá 
concurso formal, se este estiver previsto em Lei.

Todos os crimes preterdolosos são qualificados 
pelo resultado, porém, nem todo crime qualificado 
pelo resultado é preterdoloso (visto que o resultado 
qualificador pode ter sido desejado).

São elementos do crime preterdoloso:
i. Conduta dolosa visando determinado resultado 

(lesão corporal);
ii. Resultado culposo mais grave que o desejado 

(seguida de morte);
iii. Nexo causal (artigo 129, § 3, CP);
iv. Previsão na norma das elementares do consequente 

culposo.
Quando o resultado mais grave advém de caso fortuito 

ou força maior não se imputa a agravação ao agente. O 
resultado mais grave tem que ser pelo menos culposo. 

c) Crime culposo: é o crime ao qual o agente deu 
causa por imprudência, negligência ou imperícia, não 
havendo em si qualquer desejo de praticar o resultado 
juridicamente reprovável. O crime culposo só é possível 
em tipos penais que expressamente o prevejam, como 
no homicídio. Quase de forma absoluta, não se admite a 
tentativa nos crimes culposos.

d) Crime de ímpeto: é o praticado sem premeditação. A 
vontade delituosa é repentina, sem preceder deliberação, 
como ocorre com o homicídio praticado sob domínio de 
violenta emoção.

Relevância da omissão
Crime Comissivo, Omissivo Próprio ou Comissivo 

por Omissão
a) Crime comissivo: crime comissivo é aquele em 

que o agente realiza uma ação positiva visando a um 
resultado ilícito. Crime comissivo não se confunde, por 
evidente, com crime material, já que pode não haver 
qualquer resultado naturalístico. Por exemplo, é comissivo 
o crime de injúria, mas não é material. O importante é 
uma conduta da pessoa livre e consciente que lhe retire 
do estado de inércia.

b) Crime omissivo próprio ou puro: são crimes em que 
a própria omissão já é prevista no tipo penal, sendo ela 
uma elementar, a única forma de se realizar a conduta 
criminosa. Nesses crimes omissivos basta a abstenção, 
é suficiente a desobediência ao dever de agir para que 
o delito se consume. O resultado que eventualmente 
surgir dessa omissão será irrelevante para a consumação 
do crime, podendo apenas configurar uma majorante 
ou qualificadora. O agente desobedece a uma norma 
mandamental, norma esta que determina a prática de 
uma conduta subentendida no tipo, que não é realizada. 
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c) Crime comissivo por omissão, omissivo impróprio ou 
impuro: são os crimes em que o agente produz o resultado 
pela própria omissão, após ter assumido o dever de evitá-
lo ou outras das causas previstas no CP. É previsto no § 2º 
do artigo 13 do Código Penal, segundo o qual “a omissão é 
penalmente relevante quando o agente devia e podia agir 
para evitar o resultado. Poderão ser tanto dolosos quanto 
culposos, admitem tentativa etc. São pressupostos do 
crime omissivo impróprio:

Poder agir: o agente precisa ter a possibilidade física 
de agir.

Evitabilidade do resultado: a conduta omitida pelo 
agente deve ser causa do resultado. Caso, mesmo com a 
conduta, o resultado tivesse se verificado, não haveria que 
se falar em evitabilidade.

 Dever de impedir o resultado: aqui surge a figura 
do garantidor: além de poder agir e da evitabilidade do 
resultado, é necessário que o agente tenha o dever de agir 
que surgirá nos seguintes casos:

a. Ter, por Lei, obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, como no caso do dever do policial, do dever de 
mútua assistência entre os cônjuges.

b. Quando o agente, de outra forma, assumir a 
responsabilidade de impedir o resultado de forma 
voluntária.

c. Quando o agente cria, com seu comportamento 
anterior, o risco da ocorrência do resultado, ou agrava um 
risco já existente, e não o evita.

Crime Instantâneo, Permanente, Instantâneo de Efeitos 
Permanentes, Eventualmente Permanente e de Fusão

a) Crime instantâneo: é o crime que se consuma num 
momento único e determinado do tempo, sem se protrair. 
V.g, invasão de domicílio, injúria etc.

b) Crime permanente: são os crimes que se perpetuam, 
protraem durante o tempo, mesmo que seja curto, como 
no caso do sequestro, estelionato previdenciário praticado 
pelo próprio segurado etc. Admitem flagrante enquanto 
não interrompida a consumação.

c) Crime instantâneo de efeitos permanentes: é aquele 
crime que se consuma num momento determinado, mas 
seus efeitos perduram no tempo .

d) Crime eventualmente permanente: é o delito 
instantâneo que, em caráter excepcional, pode realizar-se 
de modo a lesionar o bem jurídico de maneira permanente. 

e) Crime de fusão: é o crime que pressupõe a prática de 
outro, como nos casos dos crimes de lavagem de dinheiro 
e de receptação.

Crime de Dano e de Perigo
a) Crime de dano: crime em que é necessário haver 

uma efetiva lesão ao bem jurídico (lesão perceptível no 
mundo fático) para se caracterizar, como no caso do furto.

b) Crime de perigo: crime em que a simples ameaça 
ao bem jurídico já é abominada, justificando, assim, sua 
penalização. 

Subdivide-se em crime de perigo concreto, crime de 
perigo abstrato e crime de perigo concreto-abstrato.

i. Crimes de perigo abstrato: Nos crimes de perigo 
abstrato, como o perigo não é elemento do tipo, não se 
precisa provar. Só se tem de provar o que é elementar do 
crime e o perigo não é elementar do crime porque ele não 
é requerido no tipo pelo legislador. Consequência: basta 
praticar a ação e se presume que ela é sempre perigosa. 
Haveria então uma presunção iure et de iure de perigo pela 
simples realização da conduta tipificada na norma. É o caso 
de dirigir embriagado em via pública.

ii. Crimes de perigo concreto: e os crimes de perigo 
concreto? Neles o legislador faz referência no tipo ao 
perigo. Normalmente a forma de redigir um tipo de perigo 
concreto é assim: “expor a perigo iminente”. 

O perigo então é elementar do tipo e, por isso, tem que 
ser provado. Nesses crimes será possível que a conduta se 
realize e o perigo não seja causado.

iii. Crimes de perigo abstrato-concreto crimes de 
inidoneidade crimes de perigo idôneo crimes de perigo 
hipotético: são aqueles em que a conduta analisada ex 
ante pelo legislador é considerada perigosa ao bem 
jurídico segundo um juízo de probabilidade do dano. Não 
exige demonstração de risco ao bem. Também não coloca 
como elementar no tipo incriminador. Não coloca no tipo 
incriminador a exigência de perigo. Não se diferencia 
muito cabalmente dos crimes de perigo abstrato. Nos dois 
há ponto comum: periculosidade geral. 

Crimes de Perigo Abstrato: Aprofundamentos 
Apesar da existência de ampla controvérsia doutrinária, 

os crimes de perigo abstrato podem ser identificados 
como aqueles em que não se exige nem a efetiva lesão ao 
bem jurídico protegido pela norma nem a configuração do 
perigo em concreto a esse bem jurídico.

Nessa espécie de delito, o legislador penal não toma 
como pressuposto da criminalização a lesão ou o perigo 
de lesão concreta a determinado bem jurídico. Baseado em 
dados empíricos, o legislador seleciona grupos ou classes 
de ações que geralmente levam consigo o indesejado 
perigo ao bem jurídico.

Assim, os tipos de perigo abstrato descrevem ações que, 
segundo a experiência, produzem efetiva lesão ou perigo 
de lesão a um bem jurídico digno de proteção penal, ainda 
que concretamente essa lesão ou esse perigo de lesão 
não venham a ocorrer. O legislador, dessa forma, formula 
uma presunção absoluta a respeito da periculosidade de 
determinada conduta em relação ao bem jurídico que 
pretende proteger. O perigo, nesse sentido, não é concreto, 
mas apenas abstrato. Não é necessário, portanto, que, no 
caso concreto, a lesão ou o perigo de lesão venham a se 
efetivar. O delito estará consumado com a mera conduta 
descrita no tipo. 

A atividade legislativa de produção de tipos de perigo 
abstrato, por isso, deve ser objeto de rígida fiscalização 
a respeito da sua constitucionalidade; especificamente, 
sobre sua adequação ao princípio da proporcionalidade. A 
criação de crimes de perigo abstrato não representa, por si 
só, comportamento inconstitucional por parte do legislador 
penal. A tipificação de condutas que geram perigo em 
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INQUÉRITO POLICIAL;

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um proce-
dimento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras au-
toridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-

tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, 
se não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, con-
forme disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo 
Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 
Público, a pedido da vítima ou de seu representante legal 
ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou seja, 
a delação ou denúncia anônima, apesar de a Constituição 
Federal vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de Justiça 
se manifestou a favor de sua validade, desde que utilizada 
com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inqué-
rito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o dele-
gado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do 
ofendido ou de seu representante legal (Quando a vítima 
ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.
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Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modali-

dades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo pos-
sui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O juiz 
exerce todas as funções dentro do processo. No acusatório 
puro, as funções são muito bem definidas. O juiz não busca 
provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-ortodoxo. 
No sistema misto: existe uma fase investigatória, presidida 
por autoridade policial e uma fase judicial, presidida pelo 
juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira 
a discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 
de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 

requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como caracte-

rística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das inves-
tigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O sigilo é 
intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez que não 
é necessária a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de 
sigiloso, deve-se considerar a relativização do mesmo, uma 
vez que alguns profissionais possuem acesso ao mesmo, 
como é o exemplo do juiz, do promotor de justiça e do 
advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, lei 8.906/94, 
art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de consultar os autos 
dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Nesse sentido, a súmula vinculante nº 14, do STF: “É direi-
to do defensor, no interesse do representado, ter acesso am-
plo aos elementos de prova, que já documentados em proce-
dimento investigatório realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa.” Em observação mais detalhada, conclui-se que o que 
está em andamento não é de direito do advogado, mas so-
mente o que já fora devidamente documentado. Diante disso, 
faz-se necessária a seguinte reflexão: Qual o real motivo da 
súmula? O Conselho federal da OAB, - indignado pelo não 
cumprimento do que disposto no Estatuto da OAB - decidiu 
provocar o STF para edição da súmula vinculante visando ga-
rantir ao advogado acesso aos autos. Como precedentes da 
súmula: HC 87827 e 88190 – STF; HC 120.132 – STJ.

Importante ressaltar que quanto ao sigilo, a súmula nº 
14 não garante ao advogado o direito de participar nas 
diligências. O sigilo é dividido em interno e externo. Sigilo 
interno: possui duas vertentes, sendo uma positiva e ou-
tra negativa. A positiva versa sobre a possibilidade do juiz/
MP acessarem o IP. A negativa, sobre a não possibilidade 
de acesso aos autos pelo advogado e investigado (em al-
gumas diligências). E na eventualidade do delegado negar 
vista ao advogado? Habeas corpus preventivo (profilático); 
mandado de segurança (analisado pelo juiz criminal).

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente dati-
lografado” deve ser considerado, através de uma interpre-
tação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito po-

licial. O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto 
o MP pede o arquivamento. O sistema presidencialista é o 
que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo 
magistrado. 



SEGURANÇA PÚBLICA

O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública - Lei federal n° 12.681, de 2012. Lei federal n° 4.878, de 1965. 
Lei federal n° 9.266, de 1996. Lei federal no 10.446, de 2002. Lei federal no 11.473, de 2007. A Polícia Legislativa da Câ-
mara Legislativa do Distrito Federal. Resolução da CLDF n° 223, de 2006. ...................................................................................... 01





1

SEGURANÇA PÚBLICA

O SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - LEI FEDERAL N° 12.681, 

DE 2012.
LEI FEDERAL N° 4.878, DE 1965. LEI FEDERAL 

N° 9.266, DE 1996. LEI FEDERAL NO 10.446, DE 
2002.

LEI FEDERAL NO 11.473, DE 2007. A POLÍCIA 
LEGISLATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL.
RESOLUÇÃO DA CLDF N° 223, DE 2006.

SEGURANÇA PÚBLICA 

O SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
O SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – LEI FEDERAL Nº 12.681, DE 
2012.

LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012.

Institui o Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP; 
altera as Leis nos 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 
11.530, de 24 de outubro de 2007, a Lei Complementar 
no 79, de 7 de janeiro de 1994, e o Decreto-Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; e revoga 
dispositivo da Lei no 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É instituído o Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP, 
com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e 
informações para auxiliar na formulação, implementação, 
execução, acompanhamento e avaliação das políticas 
relacionadas com: 

I - segurança pública; 
II - sistema prisional e execução penal; e 
III - enfrentamento do tráfico de crack e outras drogas 

ilícitas. 
Art. 2o  O Sinesp tem por objetivos: 
I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematiza-

ção, integração e interpretação de dados e informações re-
lativos às políticas de que trata o art. 1o; 

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e 
outras informações para auxiliar na formulação, implemen-
tação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas; 

III - promover a integração das redes e sistemas de 
dados e informações de segurança pública, criminais, do 
sistema prisional e sobre drogas; e 

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de da-
dos e informações, conforme os padrões definidos pelo 
Conselho Gestor. 

Parágrafo único.  O Sinesp adotará os padrões de inte-
gridade, disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade 
e tempestividade estabelecidos para os sistemas informati-
zados do Governo Federal. 

Art. 3o  Integram o Sinesp os Poderes Executivos da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1o  Os dados e informações de que trata esta Lei 
serão fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp, 
na forma disciplinada pelo Conselho Gestor. 

§ 1o  Os dados e informações de que trata esta 
Lei deverão ser padronizados e categorizados e serão 
fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp, na 
forma disciplinada pelo Conselho Gestor. (Redação dada 
pela Lei nº 13.604, de 2018)

§ 2o  O integrante que deixar de fornecer ou atualizar 
seus dados e informações no Sinesp não poderá receber 
recursos nem celebrar parcerias com a União para 
financiamento de programas, projetos ou ações de 
segurança pública e do sistema prisional, na forma do 
regulamento. 

Art. 4o  Os Municípios, o Poder Judiciário, a Defensoria 
Pública e o Ministério Público poderão participar do Sinesp 
mediante adesão, na forma estabelecida pelo Conselho 
Gestor. 

Art. 5o  O Sinesp contará com um Conselho Gestor, 
responsável pela administração, coordenação e formulação 
de diretrizes do Sistema. 

§ 1o  A composição, a organização, o funcionamento e 
as competências do Conselho Gestor serão definidos em 
regulamento. 

§ 2o  Na composição do Conselho Gestor, será 
assegurada a representação dos integrantes do Sinesp. 

§ 3o  O Conselho Gestor definirá os parâmetros de 
acesso aos dados e informações do Sinesp, observadas as 
regras de sigilo previstas na legislação específica. 

§ 4o  O Conselho Gestor publicará, no mínimo 1 (uma) 
vez por ano, relatório de âmbito nacional que contemple 
estatísticas, indicadores e outras informações produzidas 
no âmbito do Sinesp. 

Art. 6o  Constarão do Sinesp, sem prejuízo de outros a 
serem definidos pelo Conselho Gestor, dados e informações 
relativos a: 

I - ocorrências criminais registradas e respectivas co-
municações legais; 

II - registro de armas de fogo; 
III - entrada e saída de estrangeiros; 
IV - pessoas desaparecidas; 
V - execução penal e sistema prisional; 
VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entida-

des de segurança pública; 
VII - condenações, penas, mandados de prisão e con-

tramandados de prisão; e 
VIII - repressão à produção, fabricação e tráfico de cra-

ck e outras drogas ilícitas e a crimes conexos, bem como 
apreensão de drogas ilícitas. 

IX – taxas de elucidação de crimes. (Incluído pela Lei nº 
13.604, de 2018)
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§ 1o  Na divulgação dos dados e informações, deverá 
ser preservada a identificação pessoal dos envolvidos. 

§ 2o  Os dados e informações referentes à prevenção, 
tratamento e reinserção social de usuários e dependentes 
de crack e outras drogas ilícitas serão fornecidos, armazenados 
e tratados de forma agregada, de modo a preservar o sigilo, a 
confidencialidade e a identidade de usuários e dependentes, 
observada a natureza multidisciplinar e intersetorial prevista 
na legislação. 

§ 3o  Os integrantes  do  Sinesp  deverão  repassar 
compulsoriamente os dados sobre homicídios reportados e 
taxas de elucidação de crimes.  (Incluído pela Lei nº 13.604, 
de 2018)

§ 4o  Os dados e informações de que trata este artigo 
deverão ser disponibilizados na rede mundial de computa-
dores, com ampla transparência.   (Incluído pela Lei nº 13.604, 
de 2018)

Art. 7o  Caberá ao Ministério da Justiça: 
I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e 

seguro que permita o intercâmbio de informações entre os 
integrantes do Sinesp, observado o disposto no § 2o do art. 
6o; 

II - auditar periodicamente a infraestrutura tecnológica e 
a segurança dos processos, redes e sistemas; e 

III - estabelecer cronograma para adequação dos inte-
grantes do Sinesp às normas e procedimentos de funciona-
mento do Sistema. 

Parágrafo único.  O integrante que fornecer dados e 
informações atualizados no Sinesp antes do término dos 
prazos do cronograma previsto no inciso III do caput e de 
acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Ges-
tor poderá ter preferência no recebimento dos recursos e na 
celebração de parcerias com a União relacionados com os 
programas, projetos ou ações de segurança pública e prisio-
nais, na forma do regulamento. 

Art. 8o  A União poderá apoiar os Estados e o Distrito 
Federal na implementação do Sinesp. 

Parágrafo único.  O apoio da União poderá se estender 
aos participantes de que trata o art. 4o, quando estes não 
dispuserem de condições técnicas e operacionais necessárias 
à implementação do Sinesp. 

Art. 9o  A Lei no 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o ..........………………................................................
....……........................................................................................... 
II -.....................……...............................................................
.......................…............................................................................ 
d) (revogada); 
e) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-

pública.
.........................................…............................................... ” (NR) 
“Art. 4o  ........................……………..................................
..............…..................................................................................... 
§ 3o ......................................................................................... 
I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, 

plano de segurança pública; 
II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que 
cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão competente 
para o fornecimento de dados e informações ao Sistema; e 

III - o Município que mantenha guarda municipal ou 
realize ações de policiamento comunitário ou, ainda, ins-
titua Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção 
dos resultados a que se refere o § 2o.

....................................................................................................... 
§ 6º  Não se aplica o disposto no inciso I do § 3o ao 

Estado, ou Distrito Federal, que deixar de fornecer ou 
atualizar seus dados e informações no Sinesp. 

§ 7o  Os gastos anuais com projetos que não se 
enquadrem especificamente nos incisos I a V do caput ficam 
limitados a 10% (dez por cento) do total de recursos 
despendidos com os projetos atendidos com fundamento 
nesses incisos. 

§ 8o  Os gastos anuais com construção, aquisição, 
reforma e adaptação de imóveis de propriedade da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são 
limitados a 10% (dez por cento) do montante de recursos 
alocados no exercício para atendimento dos projetos 
enquadrados nos incisos I a V do caput.” (NR) 

“Art. 6o  ................................................................................... 
Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no 

inciso II do § 3o do art. 4o pelos entes federados integrantes 
do Sinesp implicará vedação da transferência voluntária de 
recursos da União previstos no caput deste artigo.” (NR) 

Art. 10.  O art. 9o da Lei no 11.530, de 24 de outubro de 
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9o  ................................................................................... 
§ 1º  Observadas as dotações orçamentárias, o Poder 

Executivo federal deverá, progressivamente, até o ano de 
2012, estender os projetos referidos no art. 8o-A para as 
regiões metropolitanas de todos os Estados. 

§ 2o  Os entes federados integrantes do Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão 
receber recursos do Pronasci.” (NR) 

Art. 11.  O art. 3o da Lei Complementar no 79, de 7 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o: 

“Art. 3o  ...................................................................................
....................................................................................................... 
§ 4º  Os entes federados integrantes do Sistema 

Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados no Sistema não poderão receber 
recursos do Funpen.” (NR) 

Art. 12.  O parágrafo único do art. 20 do Decreto-Lei 
no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.  ................................................................................. 
Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que 

lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração 
de inquérito contra os requerentes.” (NR) 

Art. 13.  Revoga-se a alínea d do inciso II do caput do 
art. 3º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 4 de julho de  2012; 191o da Independência e 
124o da República. 
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